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… forte cultura organizacional

… a regulação do trânsito 
urbano

… especificidades únicas

… sempre a privilegiar a mobilidade

… o “peso” dos 155 anos de história

… instituição policial mais antiga do país

… tradições centenárias



… uma polícia presente 
na senda do futuro.

… próxima

… ambientalmente 
sustentável

… rapidez na intervenção… firmeza

… inovadora

… atenta e 
vigilante



% Emprego público ao nível global
(administração central, regional e local)

https://link.springer.com/referenceworkentry/10.1007/978-3-030-03008-7_69-1#Fig1

1. Administração pública: factos e números



https://ec.europa.eu/eurostat/web/products-eurostat-news/-/WDN-20170723-1

% Emprego público na UE
(administração central, regional e local – 2000  e 2020)



UE (2010). Public employment in EU member states. UE (https://www.dgaep.gov.pt/upload/RI_estudos%20Presid%C3%AAncias/Public_Employment_EUMS.pdf)

Comparação do emprego público na UE 
(administração central - 2010)

Total (em relação à totalidade 
do emprego)= ≈14.275%

https://www.dgaep.gov.pt/upload/RI_estudos%20Presid%C3%AAncias/Public_Employment_EUMS.pdf


https://www.dinheirovivo.pt/economia/funcao-publica-precisa-de-renovar-quase-metade-dos-quadros-na-proxima-decada-12684327.html

Funcionários públicos com mais de 55 anos de idade

https://www.dinheirovivo.pt/economia/funcao-publica-precisa-de-renovar-quase-metade-dos-quadros-na-proxima-decada-12684327.html


https://www.pordata.pt/portugal/despesa+consolidada+das+administracoes+publicas+total+e+por+dominios+de+gestao+e+protecao+do+ambiente-1110

Despesa da AP portuguesa com preservação ambiental
(ar, águas residuais, resíduos, solos e águas, ruído e vibrações, biodiversidade e paisagem ou I&D)



Desenvolvimento sustentável

2. A sustentabilidade e o desenvolvimento como
imperativos glocais

Pereira., D. M. B. (2022). Alterações climáticas, migrações e segurança: haverá motivo para alarme? A segurança interna portuguesa perante a imigração climática. 
Tese de Doutoramento. UL e UNL

Dimensão 
do Direito

A falta de precisão do conceito 
(ausência de critérios operativos)
não tem permitido, tal como seria 

desejável, a sua aplicação, 
especialmente na litigância 

ambiental

Dimensões Económica, 
Social (tais como a igualdade 

– a todos os níveis –, 
erradicação da pobreza, da 

fome e diminuição das 
desigualdades sociais) e

aumento do Conhecimento
Científico 

Pode-se dizer que o desenvolvimento sustentável implicará ”sustentabilidade ambiental, climática, social e económica
(…), tudo junto num claro comando dirigido para preservação dos bens e dos recursos naturais e, logo, da Natureza, em
geral”



https://www.gpp.pt/index.php/o-que-fazemos/politica-de-sustentabilidade-do-gpp

Interfaces para o desenvolvimento sustentável, segundo o
Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral



https://www.gpp.pt/index.php/o-que-fazemos/politica-de-sustentabilidade-do-gpp

Interfaces para o desenvolvimento sustentável, segundo o
Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral

https://www.gpp.pt/index.php/o-que-fazemos/politica-de-sustentabilidade-do-gpp


ODS – Agenda 2030

https://www.google.com/url?sa=i&url=https%3A%2F%2Fimpactosocial.esolidar.com%2Fpt-pt%2F2020%2F03%2F31%2Fobjetivos-desenvolvimento-sustentavel-
ods%2F&psig=AOvVaw2_JX699BBnE5mQ0Djhw25v&ust=1678529837793000&source=images&cd=vfe&ved=0CBAQjRxqFwoTCIiH-oeR0f0CFQAAAAAdAAAAABAj



https://observatorio.almedina.net/index.php/2021/06/25/as-reformas-da-administracao-publica-em-portugal-nos-ultimos-vinte-anos/

Principais reformas na administração pública 
(últimos 20 anos)

Portugal é um país com pouco mais de dez milhões de habitantes, cuja sociedade está culturalmente habituada a viver à
sombra do Estado. Em países com esta característica, as reformas em geral afetam, direta ou indiretamente, uma enorme
parte do eleitorado, razão pela qual os políticos que provoquem desconforto nos cidadãos, que vivem no perímetro do setor
público, dificilmente poderão aspirar à renovação dos seus mandatos. As reformas não pagam eleitoralmente; o país pode
ganhar, mas dificilmente os políticos ganham eleitores, e facilmente os perdem.

https://observatorio.almedina.net/index.php/2021/06/25/as-reformas-da-administracao-publica-em-portugal-nos-ultimos-vinte-anos/


https://www.dgaep.gov.pt/media/0701020000/Cap%C3%ADtulos%201%20a%204/cap1_3/cap%20I.pdf

O Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado (PRACE) assentou nos

seguintes Princípios Gerais relacionados com a sustentabilidade ambiental:

• Avaliação das actividades desenvolvidas pela administração central com vista à

determinação das que devem manter-se, extinguir-se ou serem transferidas para outras

entidades públicas ou privadas;

• Diminuição das estruturas administrativas

• Simplificação, racionalização e reengenharia de procedimentos administrativos;

• Desenvolvimento progressivo de Serviços Partilhados de actividades de suporte comuns aos

vários Ministérios.

Principais reformas na administração pública 
(últimos 20 anos)

https://www.dgaep.gov.pt/media/0701020000/Cap%C3%ADtulos%201%20a%204/cap1_3/cap%20I.pdf


https://www.dgaep.gov.pt/upload/Estudos/Evolucao_estruturas_AP_Web.pdf

O Plano de Redução e Melhoria da Administração Central do Estado (PREMAC) teve, entre

outros, o objectivo de modernizar e racionalizar a administração central…

… com base, entre outros, nos seguintes eixos estratégicos relacionados com a sustentabilidade

(ambiental):

1. Reestruturar/racionalizar a administração direta e indirecta;

2. Reforçar as funções estratégicas, estudo e avaliação/controlo de resultados de apoio à governação;

4. Racionalizar, e eventualmente externalizar, as funções produtivas e de prestação de serviços;

5. Desenvolver serviços partilhados de forma a reduzir estruturas e processos redundantes;

9. Melhorar as qualificações de processos, de trabalho e, consequentemente, dos funcionários da AC do Estado;

Principais reformas na administração pública 
(últimos 20 anos)

https://www.dgaep.gov.pt/upload/Estudos/Evolucao_estruturas_AP_Web.pdf


Sustentabilidade de Recursos na Administração Pública
(instrumentos legais orientadores específicos)

Resolução do Conselho de Ministros n.º 141/2018, de 26 de Outubro

• tem como objectivo a utilização mais sustentável de recursos na Administração Pública através da redução do
consumo de papel, demais consumíveis de impressão e produtos de plástico, privilegiando a protecção ambiental, a
optimização de processos e a modernização de procedimentos administrativos (foi criado um documento de apoio
pela APA: https://apambiente.pt/apa/boas-praticas-na-administracao-publica).

Resolução do Conselho de Ministros n.º 107/2019, de 1 de Julho de 2019

• Roteiro para a neutralidade carbónica 2050

Resolução do Conselho de Ministros n.º 104/2020, de 24 de Novembro

• aprova o Programa de Eficiência de Recursos na Administração Pública para o período até 2030, incide sobre os
consumos de energia, água e materiais, emissões de GEE, verificados nas instalações, afectas a edifícios,
equipamentos, frotas e infra-estruturas, incluindo infra-estruturas de mobilidade eléctrica, e à capacidade de
produção de energia e soluções de armazenamento de energia, sob gestão ou utilização pelas entidades públicas,
aplicando-se a organismos do Estado que tenham:

a) Factura anual de energia superior a €10.000 euros ou de água superior a €5.000, ou factura conjunta superior
a €10 000; ou
b) Número de funcionários superior a 30.

https://apambiente.pt/apa/boas-praticas-na-administracao-publica


https://encpe.apambiente.pt/

As compras públicas: critérios imperativos ambientais

Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2023, de 10 Fevereiro

Estratégia Nacional para as Compras Públicas Ecológicas 2030 —
ENPCE/ECO360

Aplica-se ao Estado:

a) organismos sob sua administração direta, indirecta;

b) setor empresarial do Estado;

c) facultativo, à administração autónoma e a outras pessoas coletivas de
direito público, sempre que esteja em causa a aquisição de bens,
serviços ou a elaboração de projetos de execução de obras públicas.

Sustentabilidade de Recursos na Administração Pública
(instrumentos legais orientadores específicos)

https://encpe.apambiente.pt/


As compras públicas: critérios imperativos ambientais

A ECO360 estabelece também que no final da actual década, todos dos equipamentos
comprados terão de ser das duas classes mais elevadas de eficiência energética.

Além disso, também todos dos computadores, monitores e impressoras deverão cumprir os
critérios CPE de desempenho energético mínimo para estes equipamentos.

Prevêem-se ainda quotas para as energias renováveis e a mobilidade sustentável nas
entidades da administração pública, sendo imperativo que a integração de renováveis na AP
deverá atingir os 50% em 2025 e 90% em 2030.

Contudo, o autoconsumo de energia produzida por soluções renováveis nas instalações de
edifícios públicos não deverá ir além dos 20% no final da década.

No que toca à mobilidade sustentável, esta deverá representar a generalidade de aquisição
de veículos ou de serviços de mobilidade da AP.



Sustentabilidade de Recursos na Administração Pública
(outros instrumentos legais orientadores)

Lei n.º 98/2021, de 31 de Dezembro
• Lei de Bases do Clima

Artigo 3.º
Objetivos da política do clima

As políticas públicas do clima visam o equilíbrio ecológico, combatendo as alterações climáticas, e prosseguem

os seguintes objetivos:

a) Promover uma transição rápida e socialmente equilibrada para uma economia sustentável e uma

sociedade neutras em gases de efeito de estufa;

c) Assegurar uma trajetória sustentável e irreversível de redução das emissões de gases de efeito de estufa;

e) Promover a economia circular, melhorando a eficiência energética e dos recursos;

l) Estimular a educação, a inovação, a investigação, o conhecimento e o desenvolvimento e adotar e

difundir tecnologias que contribuam para estes fins;

l) Proteger e dinamizar a regeneração da biodiversidade, dos ecossistemas e dos serviços;

q) Garantir que todas as medidas legislativas e investimentos públicos de maior envergadura sejam

avaliados estrategicamente em relação ao seu contributo para cumprir os pressupostos

enunciados, integrando os riscos associados às alterações climáticas nas decisões de planeamento e

de investimento económico nacional e setorial.



Sustentabilidade de Recursos na Administração Pública
( outros instrumentos legais orientadores)

Artigo 4.º

Princípios da política do clima

As políticas públicas do clima estão subordinadas aos seguintes princípios:

a) Desenvolvimento sustentável, aproveitando os recursos naturais e humanos de forma equilibrada, em

consideração pelos deveres de solidariedade e respeito pelas gerações futuras e pelas demais espécies que

coabitam no planeta;

(…)

Artigo 8.º

Sujeitos

São sujeitos da ação climática:

a) O Estado;

b) Os institutos públicos;

c) As empresas públicas;

d) As regiões autónomas;

e) As autarquias locais e respetivas associações públicas;

(…)



Sustentabilidade de Recursos na Administração Pública
( outros instrumentos legais orientadores)

Artigo 37.º

Programas de descarbonização da Administração Pública

1 — Para além do cumprimento, na parte que lhes seja aplicável, dos instrumentos de planeamento referidos no

artigo 22.º, as entidades e os serviços da Administração Pública contribuem ativamente para a

consecução dos objetivos da presente lei, designadamente adotando práticas e comportamentos com

reflexo na sua organização e funcionamento, incluindo no âmbito da contratação pública,

investimento público e contabilidade pública, tendentes à descarbonização da sua atividade.

2 — Para cumprimento do disposto no número anterior, o Governo aprova e implementa um programa de

descarbonização da Administração Pública.

3 — Os órgãos de gestão dos serviços da administração direta e indireta do Estado, das entidades administrativas

independentes e os órgãos executivos das autarquias locais e das associações públicas aprovam

programas de descarbonização específicos para os respetivos serviços e instituições.

4 — A aquisição de bens e a contratação de serviços obedecem a critérios de sustentabilidade, tendo em conta o

respetivo impacte na economia local e promovendo o recurso a materiais disponíveis localmente,

sem prejuízo da igualdade de acesso dos operadores económicos aos procedimentos de

contratação.



https://www.gpp.pt/index.php/o-que-fazemos/politica-de-
sustentabilidade-do-gpp

Estratégia e principais mudanças nos últimos anos

2. A Polícia de Segurança Pública e a Sustentabilidade

https://www.gpp.pt/index.php/o-que-fazemos/politica-de-sustentabilidade-do-gpp
https://www.gpp.pt/index.php/o-que-fazemos/politica-de-sustentabilidade-do-gpp


https://www.psp.pt/Documents/Instrumentos%20de%20Gest%C3%A3o/Documentos%20Estrat%C3%A9gicos/Estrat%C3%A9gia%20PSP%202023-2025.pdf

Estratégia e principais mudanças nos últimos anos

https://www.psp.pt/Documents/Instrumentos%20de%20Gest%C3%A3o/Documentos%20Estrat%C3%A9gicos/Estrat%C3%A9gia%20PSP%202023-2025.pdf


Estratégia e principais mudanças nos últimos anos

3. A Polícia de Segurança Pública e a Sustentabilidade

https://www.psp.pt/Documents/Instrumentos%20de%20Gest%C3%A3o/Documentos%20Estrat%C3%A9gicos/Estrat%C3%A9gia%20PSP%202023-2025.pdf

Eixo estratégico 3

Tecnologias de informação e
comunicação e capacitação
logística

https://www.psp.pt/Documents/Instrumentos%20de%20Gest%C3%A3o/Documentos%20Estrat%C3%A9gicos/Estrat%C3%A9gia%20PSP%202023-2025.pdf


Principais mudanças nos últimos anos

Contratação verde 

• Acesso Barómetro ECO AP 2030 – Objetivos/Metas PSP 2022-2024

• Processo de renegociação e de novos contractos com empresas de serviços energéticos: redução do
consumo energético (EPP e UEP) e, simultaneamente, melhoria das instalações policiais.

• Projeto junto do Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial – candidatura a um projeto
cofinanciado para remoção de amiantos da UEP.

• Aquisição de veículos elétricos e híbridos através da Lei de Programação das Infraestruturas e
Equipamentos para as Forças e Serviço de Segurança (Lei de Programação) do MAI2022-2026 (de
acordo com os Objetivos/Metas da PSP, alinhados com os Objetivos/Metas do MAI): prevê-se a
aquisição, até 2025, de, pelo menos 11 viaturas elétricas e 48 híbridas (ESPAP).

• Também através Lei de Programação, aquisição e montagem de 80 carregadores elétricos a nível
nacional, dotando as Unidades Policiais de capacidade de carregamento (se avançarmos no futuro
com a aquisição de mais viaturas elétricas em 2026 - dependerá da evolução tecnológica das
viaturas – já teremos alguma capacidade instalada para permitir o seu carregamento, sem prejuízo
de poderem ser adquiridos mais carregadores).

Plano de Eficiência ECO.AP 2030 - PSP 02032022V1F.pdf


Principais mudanças nos últimos anos

Controlo/Objetivos ECO.AP 360 – PSP



https://www.dinheirovivo.pt/economia/funcao-publica-precisa-de-renovar-quase-metade-dos-quadros-na-proxima-decada-12684327.html

Principais mudanças nos últimos anos

Mobilidade sustentável (eléctrica)

Figueira da 
Foz Porto

Porto SantoPorto

Lisboa

Vila Nova 
Gaia

https://www.dinheirovivo.pt/economia/funcao-publica-precisa-de-renovar-quase-metade-dos-quadros-na-proxima-decada-12684327.html


Principais mudanças nos últimos anos

Mobilidade sustentável (eléctrica)

Está em curso a aquisição de 240 bicicletas elétricas.
Além de sustentáveis, são um equipamento 100% nacional.

Está também em estudo (testes) a aquisição de motociclos eléctricos.



Principais mudanças nos últimos anos

Mobilidade sustentável



Principais mudanças nos últimos anos

Busca pela eficiência de atuação



Principais mudanças nos últimos anos

Treino de tiro sustentável



Principais mudanças nos últimos anos

Aplicações informáticas/desenvolvimento da interoperabilidade



Análise SWOT/FOFA

• Estratégia da Direção
• Grande parte do efectivo com predisposição

para a mudança (especialmente o mais novo)
• Sensibilidade para as questões ambientais
• Empenho na melhoria da eficiência

energética de viaturas, instalações e
equipamentos

• Empenho na desmaterialização de processos

• Resistência à mudança, especialmente do
efectivo com mais idade

• Parque de viaturas antigo e dificuldade no
processo de aquisição de viaturas (ESPAP)

• Edificado (mais de 200 instalações policiais)
antigo, não pertencente à Polícia, existindo
dificuldade em realizar obras/melhorias
para o tornar mais eficiente

• Estratégia nacional – que advém em muito
de imposições da UE – e impulsiona a
publicação de legislação;

• Apoio de algumas entidades oficiais

• Falta de verbas e complexidade dos
projectos co-financiados

• Aquisições públicas centralizadas: melhor
preço em detrimento de bens/serviços mais
sustentáveis (aquisições verdes)



Muito obrigado pela atenção

David Pereira/Subintendente – Departamento de Operações/DN/PSP
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